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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 15/2010
A Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos (ERSE) tem por 

missão a regulação dos sectores da electricidade e do gás natural, a qual 
deve constituir um instrumento efectivo para o funcionamento eficiente 
e sustentado dos respectivos mercados, assegurando a protecção dos 
consumidores e do ambiente com transparência e sem discriminações.

Nos termos dos respectivos Estatutos, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 97/2002, de 12 de Abril, o conselho de administração da ERSE é 
composto por um presidente e dois vogais, nomeados por resolução do 
Conselho de Ministros, pelo período de cinco anos.

Um dos vogais do conselho de administração da ERSE, a licenciada 
Maria Margarida Corrêa de Aguiar, nomeada para o exercício do cargo 
nos termos da resolução n.º 75/2004, de 17 de Julho, aprovada pelo 
Conselho de Ministros, cessou o seu mandato, por decurso do respec-
tivo prazo de cinco anos, pelo que importa proceder à nomeação do 
seu substituto.

O licenciado Ascenso Luís Seixas Simões possui qualificações ade-
quadas para o desempenho das funções de vogal do conselho de admi-
nistração da ERSE, comprovada experiência técnica e profissional.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 28.º e do n.º 6 do artigo 30.º dos Esta-

tutos da Entidade Reguladora dos Serviços Energéticos, aprovados pelo 
Decreto -Lei n.º 97/2002, de 12 de Abril, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Nomear, sob proposta do Ministro da Economia, da Inovação e 
do Desenvolvimento, vogal do conselho de administração da Entidade 
Reguladora dos Serviços Energéticos o licenciado Ascenso Luís Seixas 
Simões.

2 — A presente resolução produz efeitos a 10 de Maio de 2010.
6 de Maio de 2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 

Pinto de Sousa.
9042010 

 Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

Despacho n.º 8426/2010
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 36.º do Código 

do Procedimento Administrativo, nos n.os 1 e 3 do artigo 10.º da Lei 
Orgânica do XVIII Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 321/2009, de 11 de Dezembro, no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pelas 
Leis n.os 51/2005, de 30 de Agosto, e 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, no 
artigo 109.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, e no despacho 
n.º 4213/2010, de 26 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2010, subdelego, com faculdade de 
subdelegação, no director -geral do Gabinete Nacional de Segurança, 
vice -almirante José Deolindo Torres Sobral, a competência para a prática 
dos seguintes actos no âmbito daquele Gabinete:

a) Autorização da prestação de trabalho extraordinário para além 
dos limites fixados no n.º 1 do artigo 161.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º 
da referida lei;

b) Reconhecimento do fundado interesse do serviço de destino para 
efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, nos 
termos da alínea b) do n.º 6 do artigo 61.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro;

c) Autorização das deslocações em avião no continente, ao abrigo 
do disposto no artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril;

d) Autorização do pagamento de encargos com alojamento e ali-
mentação contra documento comprovativo das despesas efectuadas, 
nos casos das alíneas b) e c) do n.º 3 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio, conjugado com o n.º 2 do ar-
tigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, e com o n.º 2 do 
artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de Julho, excepto se exigir 

expressamente a intervenção do membro do Governo responsável pela 
área das finanças;

e) Autorização do alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 
três estrelas, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 192/95, 
de 28 de Julho, excepto se exigir expressamente a intervenção do Mi-
nistro das Finanças;

f) Autorização da equiparação a bolseiro no País, nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 272/88, de 3 de Agosto;

g) Autorização da celebração de protocolos com organismos públicos 
da administração central e da administração autónoma, autarquias locais 
e outras pessoas colectivas públicas ou privadas, bem como com orga-
nizações internacionais, no âmbito da missão e atribuições do Gabinete 
Nacional de Segurança;

h) Autorização da realização de despesas e respectivos pagamentos 
até ao limite de € 750 000, bem como a competência para a decisão 
de contratar e as demais competências atribuídas ao órgão competente 
para a decisão de contratar, nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

2 — O presente despacho produz efeitos a 26 de Outubro de 2009, 
ficando por este meio ratificados, em conformidade com o disposto 
no n.º 3 do artigo 137.º do Código do Procedimento Administrativo, 
todos os actos praticados pelo director -geral do Gabinete Nacional de 
Segurança, no âmbito das competências abrangidas por esta delegação 
de competências, até à data da sua publicação.

14 de Maio de 2010. — O Secretário de Estado da Presidência do 
Conselho de Ministros, João Tiago Valente Almeida da Silveira.

9232010 

 Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Contrato n.º 283/2010

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/139/DDF/2010 — Eventos Desportivos Internacionais
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colectiva de 

direito público, com sede na Avenida Infante Santo, n.º 76, 1399 -032 
Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui 
representado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de Presidente, 
adiante designado como IDP, I. P., ou 1.º Outorgante;

e
2 — A Federação Portuguesa de Judo, pessoa colectiva de direito 

privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 49/93, de 29 de Novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de Dezembro, com sede na(o) Rua 
do Quelhas, 32, 1200 -781 Lisboa, número de identificação de pessoa 
colectiva 501515674, aqui representada por António Nogueira Lopes 
Aleixo, na qualidade de Presidente, adiante designada por Federação 
ou 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de Ja-
neiro  -Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto  -e do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro  -Regime Jurídico dos Contratos -Programa 
de Desenvolvimento Desportivo  -em conjugação com o disposto nos 
artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 3 de Maio, é celebrado 
um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas 
cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à organização pela Federação do Evento Desportivo 
Internacional designado Taça do Mundo Masculina, em Lisboa, de 
12 -06 -2010 a 13 -06 -2010, conforme proposta apresentada ao IDP, I. P., 
constante do Anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado 
nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.
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Cláusula 2.ª
Período de execução do evento

O prazo de execução do evento objecto de comparticipação financeira 
ao abrigo do presente contrato termina em 31 de Dezembro de 2010.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na Cláu-
sula 1.ª supra, com a despesa de referência de 126.500,00 €, constante 
da proposta apresentada pela Federação, é concedida pelo 1.º Outor-
gante à 2.ª outorgante uma comparticipação financeira até ao valor de 
55.000,00 €, correspondente a 43,48 % da referida despesa.

2 — Caso o custo efectivo da organização do Evento Desportivo 
se revelar inferior ao custo de referência indicado no n.º 1 da presente 
cláusula, a comparticipação financeira a atribuir à 2.ª Outorgante é re-
duzida aplicando -se ao custo efectivo do evento a percentagem definida 
no n.º 1 da presente Cláusula.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1. da cláusula 3.ª é disponibilizada 
nos seguintes termos:

a) 50 % da comparticipação financeira até 30 (trinta) dias antes da 
data de realização do Evento Desportivo, correspondente a 27.500,00 €;

b) 50 % da comparticipação financeira, correspondente a 27.500,00 €, 
no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do disposto na alínea d) 
da Cláusula 5.ª infra.

Cláusula 5.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Realizar o evento a que se reporta o presente contrato, nos termos 

constantes da proposta apresentada no IDP, I. P., e de forma a atingir os 
objectivos nela expressos;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efectiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo IDP, I. P.;

c) Criar, de acordo com o disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de Outubro, um centro de resultados próprio e ex-
clusivo para a execução do Evento Desportivo objecto do presente 
contrato, não podendo nele imputar outros custos e proveitos que não 
sejam os da execução do mesmo, de modo a permitir o acompanha-
mento da aplicação das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

d) Entregar, até 30 (dias) dias após a conclusão do Evento Despor-
tivo, o relatório final, sobre a execução técnica e financeira, em modelo 
próprio definido pelo IDP, I. P., acompanhado do balancete analítico do 
centro de resultados, previsto na alínea anterior, antes do apuramento 
de resultados;

e) Facultar ao IDP, I. P., ou a entidade credenciada a indicar por 
aquele, sempre que solicitado, na sua sede social, o mapa de execução 
orçamental, o balancete analítico do centro de resultados antes do apu-
ramento de resultados relativos à realização do Evento Desportivo e, 
para efeitos de validação técnico -financeira, os documentos de despesa, 
legal e fiscalmente aceites, em nome da Federação ou de seu associado, 
nos termos do n.º 2 da presente Cláusula, que comprovem as despesas 
relativas à realização do Evento Desportivo apresentado e objecto do 
presente contrato;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do pro-
grama desportivo, o apoio do IDP, I. P., conforme regras fixadas no 
manual de normas gráficas.

g) Celebrar, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, e publicitar integralmente na respectiva página da 
Internet os contratos -programa referentes a apoios e comparticipações 
financeiras atribuídas aos clubes, associações regionais ou distritais ou 
ligas profissionais, nela filiados.

Cláusula 6.ª
Incumprimento das obrigações da Federação

1 — Sem prejuízo do disposto nas cláusulas 8.ª e 9.ª, há lugar à sus-
pensão das comparticipações financeiras por parte do IDP, I. P. quando 
a Federação não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 5.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o IDP, I. P.;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), d), e) 
e f) da cláusula 5.ª, concede ao IDP, I. P., o direito de resolução do pre-
sente contrato e de reaver todas as quantias pagas quando se verifique a 
impossibilidade de realização dos fins essenciais do Evento Desportivo 
objecto deste contrato.

3 — Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º outor-
gante não tenham sido aplicadas na competente realização do Evento 
Desportivo, a Federação obriga -se a restituir ao IDP, I. P. os montantes 
não aplicados e já recebidos.

4 — As comparticipações financeiras concedidas à Federação pelo 
1.º outorgante ao abrigo de outros contratos -programa celebrados em 
2010 ou em anos anteriores, que não tenham sido total ou parcialmente 
aplicadas na execução dos respectivos Programas de Actividades, são 
por esta restituídas ao IDP, I. P., podendo este Instituto, no âmbito do 
presente contrato -programa, accionar o disposto no n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 7.ª
Tutela inspectiva do Estado

1 — Compete ao IDP, I. P., fiscalizar a execução do contrato -programa, 
podendo realizar, para o efeito, inspecções, inquéritos e sindicâncias, ou 
determinar a realização de uma auditoria por entidade externa.

2 — As acções inspectivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pela 
Federação nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
Outubro, designadamente através da realização de inspecções, inquéritos, 
sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo aqueles 
contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pela Federação do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo IDP, I. P.

Cláusula 9.ª
Formação de treinadores

O não cumprimento pela Federação do regime de acesso e exercício 
da actividade de treinador de desporto estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 248 -A/2008 de 31 de Dezembro, implica a suspensão e, se neces-
sário, o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas 
pelo IDP, I. P.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato

O presente contrato -programa de desenvolvimento desportivo entra 
em vigor na data da sua publicação no Diário da República e termina 
em 30 de Junho de 2011.

Cláusula 12.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

Cláusula 13.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.
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2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 08 de Maio de 2010, em dois exemplares 

de igual valor.
O Presidente do Instituto do Desporto de Portugal, I. P., Luís Bet-

tencourt Sardinha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Judo, 
António Nogueira Lopes Aleixo.

203254778 

 Contrato n.º 284/2010

Contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
CP/143/DDF/2010

Desenvolvimento da prática desportiva
Entre:
1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., pessoa colectiva de 

direito público, com sede na Avenida do Infante Santo, 76, 1399 -032 
Lisboa, número de identificação de pessoa colectiva 506626466, aqui 
representado por Luís Bettencourt Sardinha, na qualidade de presidente, 
adiante designado como IDP, I. P., ou primeiro outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Ténis, pessoa colectiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de despacho n.º 10/94, de 18 de Março, publicado na 2.ª série do 
Diário da República, n.º 78, de 4 de Abril, com sede na Rua do Actor 
Chaby Pinheiro, 7 -A, 2795 -060 Linda -a -Velha, número de identifica-
ção de pessoa colectiva 501048448, aqui representada por José Maria 
Calheiros, na qualidade de presidente, adiante designada por Federação 
ou segundo outorgante;

considerando que:
A) De acordo com o estabelecido no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-

-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro, pode o IDP, I. P., «outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior»;

B) Pelo despacho de 20 de Janeiro de 2010 do Secretário de Estado 
da Juventude e do Desporto, foi autorizada a celebração de aditamento, 
ao abrigo da disposição legal acima mencionada, com o segundo ou-
torgante;

C) Em cumprimento do referido, foi celebrado, a 28 de Janeiro de 2010, 
com o segundo outorgante o contrato -programa CP/51/DDF/2010, que 
previa a concessão de uma comparticipação financeira até 89 685,00 €, 
paga em regime duodecimal;

D) Os procedimentos supra -referidos estão concluídos e de acordo 
com a análise técnica efectuada pelos serviços, bem como com as de-
cisões resultantes da reunião de preparação dos respectivos contratos-
-programa, ficou estabelecida a concessão à Federação acima identificada 
de uma comparticipação financeira no valor global de 358 750,00 €, 
destinada a apoiar a execução do programa de desenvolvimento da 
prática desportiva;

E) O n.º 3 do artigo 22.º do decreto -lei supracitado determina que «os 
montantes liquidados nos termos do aditamento são levados em conta 
nos valores atribuídos pelos novos contratos -programa ou integralmente 
restituídos se se não vier a outorgar tais contratos»;

nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de Janei-
ro — Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto — e do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro — Regime Jurídico dos Contratos-
-Programa de Desenvolvimento Desportivo — , em conjugação com o 
disposto nos artigos 3.º e 14.º do Decreto -Lei n.º 169/2007, de 3 de Maio, 
é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento desportivo que 
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a concessão de uma comparti-
cipação financeira à execução do programa de actividades de desenvol-
vimento da prática desportiva, que a Federação apresentou no IDP, I. P., 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo I a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objecto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
Dezembro de 2010.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IDP, I. P., à Fede-
ração, para apoio exclusivo à execução do programa de actividades 
referido na cláusula 1.ª, é no montante de 358 750,00 €, com a seguinte 
distribuição:

a) A quantia de 107 250,00 €, destinada a comparticipar exclusiva-
mente os custos com a organização e gestão da Federação;

b) A quantia de 244 000,00 €, destinada a comparticipar exclusi-
vamente a execução do projecto de desenvolvimento da actividade 
desportiva;

c) A quantia de 7500,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente 
a execução do projecto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil 
«Ténis fácil e divertido», nomeadamente a realização de 26 acções de 
escola e de rua de Janeiro a Dezembro.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de Outubro, os montantes já pagos ao abrigo do contrato -programa 
CP/51/DDF/2010 são englobados neste contrato -programa.

3 — O montante indicado no n.º 1 inclui a verba destinada a suportar 
os custos resultantes das requisições, licenças especiais e dispensas 
temporárias de funções de prestação de trabalho dos diversos agentes 
desportivos, solicitadas pela Federação, no âmbito do programa de 
actividades apresentado ao IDP, I. P.;

4 — A alteração dos fins a que se destinam cada uma das verbas 
previstas neste contrato só pode ser feita mediante autorização escrita 
do IDP, I. P., com base numa proposta fundamentada da Federação.

Cláusula 4.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida na alínea a) do n.º 1 da cláusula 3.ª é 
disponibilizada mensalmente, nos seguintes termos:

a) 29 895,00 € nos meses de Janeiro a Março;
b) 29 945,00 € no mês de Abril; e
c) 29 890,00 € nos meses de Maio a Dezembro.

2 — A não entrega ou a não validação do relatório intermédio sobre 
a execução técnica e financeira do programa de desenvolvimento da 
prática desportiva determina a suspensão do pagamento por parte do 
IDP, I. P. à Federação até que esta cumpra o estipulado na alínea c) da 
cláusula 5.ª

3 — O montante previsto na alínea a) do n.º 1 da presente cláusula 
só é disponibilizado à Federação quando esta não o tenha recebido ao 
abrigo do contrato -programa CP/51/DDF/2010.

4 — Na circunstância da Federação não ter recebido a totalidade do 
montante previsto na alínea a) do n.º 1 da presente cláusula na vigência 
do contrato -programa CP/51/DDF/2010, apenas tem direito a receber a 
diferença entre a verba prevista na aludida alínea e a quantia que recebeu 
ao abrigo do contrato -programa CP/51/DDF/2010.

Cláusula 5.ª
Obrigações da Federação

São obrigações da Federação:
a) Executar o programa de desenvolvimento da prática desportiva 

apresentado no IDP, I. P., que constitui o objecto do presente contrato, 
de forma a atingir os objectivos expressos naquele programa;

b) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efectiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitadas pelo IDP, I. P.;

c) Entregar, até 15 de Setembro de 2010, um relatório intermédio, 
em modelo próprio definido pelo IDP, I. P., sobre a execução técnica e 
financeira execução do programa de actividades de desenvolvimento 
da prática desportiva referente ao 1.º semestre;

d) Entregar, até 31 de Janeiro de 2011, um relatório final, em modelo 
próprio definido pelo IDP, I. P., sobre a execução do programa de acti-
vidades de desenvolvimento da prática desportiva;

e) Entregar, até 15 de Abril de 2011, os seguintes documentos:
i) O relatório anual e conta de gerência, acompanhado da cópia da 

respectiva acta de aprovação pela assembleia geral da Federação;




